
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze às oito horas e trinta  

minutos,  teve  inicio  a  208ª  reunião ordinária  no  auditório  da  Secretaria  Municipal  de 

Trabalho,  Emprego  e  Economia  Solidária.  Estavam  presentes:  Rosangela  Damaceno 

(FIEP),  Danielle  Luciane  Bridi  (SEMHA),  Mauricio  Valenga  (Sindicato  Patronal  Rural); 

Raimundo  Leopoldino  Brito  Filho  (SINDICOM),  Almir  Pereira  Monteiro  (METALREPA); 

Adriano Xavier (SEMED); Suelene Assunção Herbst (SENAI-SJP), José Gonçalves Pereira 

(SINTRACON);   Vilson Marques da Silva (ADF-SJP),  Marcelo José da Cruz (SETRAB), 

Silmara do Rocio Claudino (SETRAB). A reunião teve a seguinte pauta:  1. Aprovação da 
ata da reunião anterior; 2.  Relato das ações de criação do Conselho Municipal da 
Pessoa  com  Deficiência;  3.  Relato  da  reunião  de  avaliação  da  Agência  do 
Trabalhador;  4.  Resultado  de  encaminhamentos  da  Conferência  Municipal  do 
Trabalho;  5.  Portal  dos  Conselhos;  6.  Palavra  Facultada  e  7.  Encerramento.  O Sr 

Maurício realizou a abertura da reunião.  1. Aprovação da ata da reunião anterior; a ata 

foi aprovada sem ressalvas. 2. Relato das ações de criação do Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência; Foram convocados representantes dos deficientes no município, 

contudo devido as situações adversas, não puderam comparecer na reunião.3.  Relato da 
reunião de avaliação da Agência do Trabalhador; o Sr Vilson comunicou que no mês de 

Janeiro foi realizada a Supervisão em nossa Agência do Trabalhador pela Secretaria de 

Estado  do  Trabalho,  Emprego  e  Economia  Solidária  (SETS),  onde  foram  avaliados  o 

funcionamento,  a  infra-estrutura,  os  servidores  e  o  Conselho  do  Trabalho,  foi  obtido  o 

Conceito “A”, nível mais alto de avaliação com média de 88,94%. Quanto ao PRONATEC – 

SD a Srª Silmara disse que o Estado solicitou mais de vinte mil vagas de qualificação e o 

Ministério do Trabalho aprovou somente três mil vagas e foram liberadas para o primeiro 

semestre   aproximadamente  duas  mil  e  cem vagas,  São  José  dos  Pinhais  neste  ano 

conseguiu  encaminhar  quarenta  e  sete  trabalhadores  aos  cursos  de  qualificação  do 

PRONATEC Seguro desemprego. Também sob orientação do Ministério do Trabalho, todas 

as guias de encaminhamento de candidatos às vagas de emprego disponibilizadas deverão 

ser arquivadas pelo prazo de cinco anos em nossa Agência, mesmo que o candidato tenha 

sido  reprovado  na  entrevista,  diante  destas  duas  situações  a  Srª  Silmara  solicitou  ao 

Conselho Municipal e foi aprovado o encaminhamento de ofício ao Conselho Estadual do 

Trabalho, pedindo esclarecimentos quanto ao reduzido número de vagas disponibilizadas ao 

PRONATEC -SD e quais foram as demandas aprovadas aos outros estados da Região Sul, 

para comparar  o número de vagas nos cursos de qualificação.  Ainda encaminhar  outro 

ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego, com cópia ao Conselho Estadual do Trabalho,  

sobre o arquivo de encaminhamentos, que irá gerar impacto financeiro para criar um arquivo 

físico de uma informação que está registrada no sistema Maisemprego e que não poderá 



ser  alterada,  o  volume que  isto  representará,  necessitando  de  espaço  físico,  para  seu 

armazenamento, cabe ainda incluir que os requerimentos do Seguro Desemprego, junto 

com as cartas de encaminhamento de beneficiários do Seguro Desemprego deverão ser 

arquivados  por  prazo  indeterminado,  também  sendo  possível  consultar  todas  as 

informações constante nestes documentos através do sistema Maisemprego. No mês de 

março será realizado um encontro sobre o Sistema público de emprego e em Janeiro a 

Agência  do  trabalhador  foi  o  município  no  estado  do  Paraná,  com  maior  volume  de 

trabalhadores colocados no mercado de trabalho com 409 colocações.4.  Resultado de 
encaminhamentos da Conferência Municipal do Trabalho; Proposta de Banimento do 
amianto no município, foi promulgada a lei nº 2322 de 16/12/2013, que dispõe sobre a 

fabricação,  utilização/aplicação  de  produtos  à  base  de  asbesto  de  amianto.  Moção ao 
município sobre o descaso com os servidores, relacionado à questão de saúde e 
segurança, ausência de Plano de carreira e calendário de data-base, com a criação de 
uma comissão bipartite (gestor/sindicato), foi recebido ofício da Administração Municipal 

em que, está em andamento a implantação da Política Integrada de Atenção à Saúde e 

Segurança do Servidor público de São José dos Pinhais, em conforme previsto em sua 

redação não há possibilidade de junção das comissões.  Garantir uma pré qualificação 
para os cursos profissionalizantes e a inclusão de jovens aprendizes no mercado de 
trabalho e do Retorno de Cursos de Qualificação aos alunos do 6º ao 9º ano. A SEMED 

disponibiliza  cursos  de  qualificação  ao  egressos  do  ensino  fundamental  e  médio  via 

PRONATEC, que possibilita a inserção de pessoas no mercado de trabalho, quanto aos 

aluno do 6º ao 9º ano, está disponível somente para a modalidade de Jovens e Adultos. 5. 
Portal dos Conselhos; uma iniciativa do Vereador e Conselheiro Alberto Setnarsky, através 

de projeto que foi  transformado em lei,  que disponibilizará a partir  de março no site da 

Prefeitura  o  acesso  ao  Portal  dos  Conselhos,  com  a  possibilidade  de  acessar  as 

informações  de  todos  os  conselhos  municipais,  verificando  suas  atas,  composição, 

convocações,  deliberações,  conferências  e  demais  atividades  relacionadas.   6.  Palavra 
Facultada,  o  Sr  José  relatou  o  caso  de  óbito  de  trabalhador  na  construção  civil  que 

aconteceu no centro da cidade, onde o trabalhador não possuía registro em carteira e sem 

os equipamentos de segurança, inclusive o Ministério do Trabalho demora no atendimento 

às demandas dos sindicatos e para a realização de mesas redondas de negociação.  7. 
Encerramento,  nada mais havendo a ser  tratado o Sr.  Presidente  encerrou a presente 

reunião agradecendo a presença de todos e para constar registro eu, Marcelo José da Cruz 

lavrei a presente ata, sendo a mesma assinada por mim e pelo Presidente do Conselho 

Municipal do Trabalho.


